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S1­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10983.900418/2010­36 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1402­000.316  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  09 de dezembro de 2015 
Assunto  SOBRESTAMENTO 
Recorrente  CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S. A. 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  sobrestar  o 
julgamento  e  encaminhar  os  autos  à  Unidade  Local  até  a  apreciação  dos  processos 
10983.904641/2009­19,  10983.904640/2009­74  e  10983.908279/2009­55;  nos  moldes 
definidos pelo voto condutor. 

  

(assinado digitalmente) 
LEONARDO DE ANDRADE COUTO ­ Presidente 

 

(assinado digitalmente) 
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO – Relator 

  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Demetrius  Nichele 
Macei, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Leonardo de 
Andrade  Couto  e  Leonardo  Luís  Pagano  Gonçalves.  Ausente  o  Conselheiro  Manoel  Silva 
Gonzalez. 
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  10983.900418/2010-36  1402-000.316 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 09/12/2015 SOBRESTAMENTO CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S. A. FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14020003162015CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento e encaminhar os autos à Unidade Local até a apreciação dos processos 10983.904641/2009-19, 10983.904640/2009-74 e 10983.908279/2009-55; nos moldes definidos pelo voto condutor.
  
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO � Relator
  
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Demetrius Nichele Macei, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Leonardo de Andrade Couto e Leonardo Luís Pagano Gonçalves. Ausente o Conselheiro Manoel Silva Gonzalez.
 Relatório
 CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S. A. recorre a este Conselho, com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 11-45.222 da 1ª Turma da Delegacia de Julgamento em Recife, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada. 
 Por bem refletir o litígio, adoto o relatório da decisão recorrida até aquela fase processual, complementando-o ao final:
 No período de fevereiro a dezembro de 2006, a empresa efetuou os pagamentos dos DARFs - Código de receita � 2484 � CSLL � Demais PJ que apuram o IRPJ com base na estimativa mensal, período de apuração, períodos de apurações 31/01/2006 a 30/09/2006, no valor original total de: R$ 24.746.039,80, destes pagamentos, utilizou para compensações nos processos nºs 10983.904641/2009-19 e 10983.908270/2009-44 os valores originais de R$ 167.745,07 e R$ 290.301,16, respectivamente, totalizando R$ 458.046,23, fls. 118 a 143 e 164 a 199.
 Apresentou PER/COMPs para compensações de débitos do período acima, no valor total de R$ 2.681.737,89, destas, só se encontra com Decisão favorável e com homologação no total no limite do valor reconhecido, a que consta no processo nº 10983.908270/2009-44, no valor de R$ 293.204,17, as demais, constantes nos processos nºs 10983.904641/2009-19, 10983.908295/2009-48,11516.000873/2007-11, 10983.904640/2009-74 e 10983.908279/2009-55; se encontram no sistema acima, nas situações: recurso voluntário, recurso voluntário, não homologado -inexistência de crédito, recurso voluntário, e recurso voluntário, respectivamente, fls. 144 a163.
 Em 04/04/2006, 15/07/2009, 03/05/2006, 18/10/2007, 20/12/2006, 29/09/2006, 30/07/2009, 20/12/2006, 14/12/2006, 23/08/2007, 14/02/2007 e 22/05/2007, a empresa transmitiu DCTFs referentes aos meses de janeiro a dezembro de 2006, informando valores de Saldo a Pagar que totalizam R$ 26.969,731,46 da CSLL � Código de receita � 2484 � CSLL � Demais PJ que apuram o IRPJ com base na estimativa mensal, com Créditos Vinculados no mesmo valor, sendo R$ 24.287.993,57 pagamentos e R$ 2.681.737,89 Compensações, fls.200 a 271.
 Em 18/02/2009, a empresa transmitiu a PER/DCOMP de nº 33569.47593.200209.1.7.03-7177, objeto da lide do presente processo, informando o valor de R$ 2.127.359,63, como Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP para compensação do débito no valor total de R$ 2.189.478,53 do Código de receita � 2484 � CSLL � Demais PJ que apuram o IRPJ com base na estimativa mensal, período de apuração mar/2007, data de vencimento 30/04/2007, fls. 03 a 15 e 92 a 117.
 Em 22/12/2008, a empresa transmitiu DIPJ-2007 RETIFICADORA, informando o Saldo Negativo da CSLL no valor de R$ 2.161.124,66, 272a 288.
 Por meio do Despacho Decisório nº 857207548 de 10/02/2010, ciência 26/02/2010, constante nos autos, fls. 16 e 17, a DRF/FLORIANÓPOLIS-SC não homologou a PER/DCOMP de nº 33569.47593.200209.1.7.03-7177, transmitida em 18 de fevereiro de 2009, pela pessoa jurídica interessada.
 Na fundamentação do referido despacho, consta que:
 Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação da contribuição social devida e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
 
 
 
 [...]
 Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (CódigoTributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 6º da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da IN RFB 900, de 2008. Art 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
 
 2.Irresignada, a contribuinte encaminhou em 25/03/2010 manifestação de inconformidade, fls. 18 a 23, na qual, basicamente, alega que:
 
 2.1
 
 
 
 2.2.DO PEDIDO:
 
 
 A decisão recorrida julgou improcedente a manifestação de inconformidade, tendo sua ementa recebido a seguinte redação:
 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006
 Processo Administrativo Fiscal
 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO.
 No tocante à compensação, a competência das DRJ limita-se ao julgamento de manifestação de inconformidade contra o não reconhecimento do direito creditório ou a não homologação da compensação.
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2006
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. SOBRESTAMENTO. JULGAMENTO CONJUNTO. IMPOSSIBILIDADE. 
 Não há previsão legal nem para o sobrestamento, nem para o julgamento conjunto de processos. O processo administrativo fiscal é regido por princípios, dentre os quais o da oficialidade, que obriga a administração a impulsionar o processo até sua decisão final.
 Declaração de Compensação - PER/DCOMP.
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
 Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. 
 O contribuinte foi intimado da decisão em 19 de maio de 2014 (fl. 305), apresentando recurso voluntário tempestivamente em 18 de junho de 2014 (fls. 313-321), reafirmando, em resumo, os termos de sua manifestação de inconformidade. Esclarece, contudo, que a decisão recorrida limitou-se a não reconhecer seu direito creditório em razão de estimativas que compunham a base negativa pleiteada terem sido alvo de outras declarações de compensação não homologadas, deixando, contudo, de se manifestar a respeito de valores de CSLL retidos na fonte e recolhimentos efetuados não reconhecidos pela unidade de origem e que teriam sido objeto de irresignação na manifestação de inconformidade apresentada.
 É o relatório.
 
   Voto
 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.
 Trata-se de pedido de compensação de estimativa de CSLL transmitido em 18/02/2009 relativo ao período de apuração de março de 2007 cujo crédito alegado refere-se a base negativa de CSLL referente ao ano-calendário 2006 (exercício 2007), no valor original de R$ 2.127.359,63.
 Em 22/12/2008, a empresa transmitiu DIPJ/2007- RETIFICADORA, informando o Saldo Negativo de CSLL no valor de R$ 2.161.124,66 (fls. 272-288).
 Ocorre que, na composição da base negativa de CSLL pleiteada, há valores de estimativa que foram adimplidos mediante compensação (total de R$ 2.681.737,89), conforme tabela constante no recurso voluntário:
 
 Contudo, o único processo em que houve reconhecimento do crédito tributário pleiteado foi o de número 10983.908270/2009-44, no valor de R$ 293.204,17 (utilizado para compensação da estimativa de abril/2006).
 Com base em tal constatação (incontroversa nos autos), assim concluiu o voto condutor do aresto recorrido:
 Assim, considerando-se os pagamentos por estimativas efetuados no período, no valor total de R$ 24.746.039,80, mais o valor das compensações homologadas no valor total de R$ 293.204,17, menos o valor total dos pagamentos utilizados em compensações R$ 458.046,23, chega-se ao valor de R$ 24.581.197,74, valor este a ser informado como dedução ( CSLL Mensal Paga por Estimativa � Ficha 17 linha 52 DIPJ ), considerando-se este valor, apura-se um Saldo Positivo de R$ 591.773,05 ( CSLL a pagar, - Ficha 17 linha 54 � DIPJ ) no Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, conforme planilha, fl. 290, e não o Saldo Negativo no valor de R$ 2.127.359,63, informado na PER/DCOMP de nº 33569.47593.200209.1.7.03-7177, objeto da lide do presente processo.
 Analisando a situação atual de tais processos, exceto o de número 10983.908270/2009-44, no qual já se reconheceu o direito creditório de R$ 293.204,17, constata-se que somente o processo de número 10983.908295/2009-48 já foi analisado alvo de análise perante o CARF, tendo sido a compensação pleiteada não homologada (R$ 282.838,64), conforme indica a tabela a seguir:
 Processo
 Turma/Câmara/Seção
 Situação do processo
 
 10983.904641/2009-19
 1ª Seção
 Aguardando distribuição no CARF.
 
 10983.908295/2009-48
 1ª Turma Especial da 3ª Seção
 Recurso Voluntário Não Conhecido (Acórdão 3801-004.745)
 
 10983.904640/2009-74
 2ª Turma Especial da 1ª Seção
 Recurso Voluntário Parcialmente Provido. Acórdão 1802-002.334 � Decisão: devolução dos autos à unidade de origem para análise do mérito de estimativa recolhida a maior (Súmula CARF nº 84)
 
 10983.908279/2009-55
 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção
 Resolução nº 3401-000.450 � Decisão: conversão em diligência para análise do mérito no retorno dos autos.
 
 No presente processo, para que se possa decidir o mérito do crédito pleiteado, faz-se necessária a solução de todos processos, ou ao menos o julgamento de todos os recursos voluntários eventualmente interpostos.
 Assim, sendo, por ora não é possível julgar o mérito deste processo. 
 
 CONCLUSÃO
 
 Em face do exposto, voto por sobrestar o presente julgamento, devendo este processo retornar à Unidade Local para ciência do contribuinte e para:
 - vinculá-lo aos processos nº 10983.904641/2009-19 e nº 10983.904640/2009-74, devendo permanecer sobrestado na Unidade local aguardando decisão de mérito (recursos voluntários) de tais processos;
 - vinculá-lo ao processo nº 10983.908279/2009-55. Considerando-se que tais autos retornaram à Unidade de Origem para análise do mérito do pedido em atendimento à resolução do CARF (com reinício de eventual lide administrativa), o presente processo deve permanecer sobrestado na Unidade Local, a fim de aguardar a decisão de mérito naquele processo (10983.908279/2009-55). Em caso de não reconhecimento do direito creditório, deve-se aguardar a eventual decisão definitiva de primeira instância, ou do CARF em caso de interposição de recurso voluntário;
 - após todos os trâmites, o presente processo deve retornar ao CARF para relato e inclusão em pauta de julgamento.
  (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator
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Relatório 

CENTRAIS  ELÉTRICAS  DE  SANTA  CATARINA  S.  A.  recorre  a  este 
Conselho,  com  fulcro  no  art.  33  do  Decreto  nº  70.235,  de  1972,  objetivando  a  reforma  do 
acórdão  nº  11­45.222  da  1ª  Turma  da  Delegacia  de  Julgamento  em  Recife,  que  julgou 
improcedente a manifestação de inconformidade apresentada.  

Por bem refletir o litígio, adoto o relatório da decisão recorrida até aquela fase 
processual, complementando­o ao final: 

No  período  de  fevereiro  a  dezembro  de  2006,  a  empresa 
efetuou  os  pagamentos  dos DARFs  ­  Código  de  receita  –  2484  –  CSLL  – 
Demais PJ  que  apuram o  IRPJ  com base na  estimativa mensal,  período  de 
apuração, períodos de apurações 31/01/2006 a 30/09/2006, no valor original 
total de: R$ 24.746.039,80, destes pagamentos, utilizou para compensações 
nos processos nºs 10983.904641/2009­19 e 10983.908270/2009­44 os valores 
originais de R$ 167.745,07 e R$ 290.301,16, respectivamente, totalizando R$ 
458.046,23, fls. 118 a 143 e 164 a 199. 

Apresentou PER/COMPs  para  compensações  de  débitos  do 
período acima, no valor total de R$ 2.681.737,89, destas, só se encontra com 
Decisão  favorável  e  com  homologação  no  total  no  limite  do  valor 
reconhecido, a que consta no processo nº 10983.908270/2009­44, no valor de 
R$ 293.204,17, as demais, constantes nos processos nºs 10983.904641/2009­
19,  10983.908295/2009­48,11516.000873/2007­11,  10983.904640/2009­74  e 
10983.908279/2009­55;  se  encontram  no  sistema  acima,  nas  situações: 
recurso  voluntário,  recurso  voluntário,  não  homologado  ­inexistência  de 
crédito,  recurso  voluntário,  e  recurso  voluntário,  respectivamente,  fls.  144 
a163. 

Em  04/04/2006,  15/07/2009,  03/05/2006,  18/10/2007, 
20/12/2006,  29/09/2006,  30/07/2009,  20/12/2006,  14/12/2006,  23/08/2007, 
14/02/2007 e 22/05/2007, a empresa transmitiu DCTFs referentes aos meses de 
janeiro  a  dezembro  de  2006,  informando  valores  de  Saldo  a  Pagar  que 
totalizam R$  26.969,731,46  da CSLL  –  Código  de  receita  –  2484  –  CSLL  – 
Demais PJ que apuram o IRPJ com base na estimativa mensal, com Créditos 
Vinculados  no  mesmo  valor,  sendo  R$  24.287.993,57  pagamentos  e  R$ 
2.681.737,89 Compensações, fls.200 a 271. 

Em  18/02/2009,  a  empresa  transmitiu  a PER/DCOMP  de  nº 
33569.47593.200209.1.7.03­7177,  objeto  da  lide  do  presente  processo, 
informando  o  valor  de  R$  2.127.359,63,  como  Total  do  Crédito  Original 
Utilizado  nesta  DCOMP  para  compensação  do  débito  no  valor  total  de  R$ 
2.189.478,53 do Código de receita – 2484 – CSLL – Demais PJ que apuram o 
IRPJ com base na estimativa mensal, período de apuração mar/2007, data de 
vencimento 30/04/2007, fls. 03 a 15 e 92 a 117. 

Em  22/12/2008,  a  empresa  transmitiu  DIPJ­2007 
RETIFICADORA,  informando  o  Saldo  Negativo  da  CSLL  no  valor  de  R$ 
2.161.124,66, 272a 288. 

Por meio do Despacho Decisório nº 857207548 de 10/02/2010, 
ciência  26/02/2010,  constante  nos  autos,  fls.  16  e  17,  a 
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DRF/FLORIANÓPOLIS­SC  não  homologou  a  PER/DCOMP  de  nº 
33569.47593.200209.1.7.03­7177, transmitida em 18 de fevereiro de 2009, pela 
pessoa jurídica interessada. 

Na fundamentação do referido despacho, consta que: 

Analisadas  as  informações  prestadas  no  documento  acima 
identificado  e  considerando  que  a  soma  das  parcelas  de 
composição  do  crédito  informadas  no  PER/DCOMP  deve  ser 
suficiente  para  comprovar  a  quitação  da  contribuição  social 
devida e a apuração do saldo negativo, verificou­se: 

 
 

 

[...] 
Enquadramento  Legal:  Art.  168  da  Lei  nº  5.172,  de  1966  (CódigoTributário 
Nacional). Inciso II do Parágrafo 1º do art. 6º da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da 
IN RFB 900, de 2008. Art 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

 
2.     Irresignada, a contribuinte encaminhou em 25/03/2010 
manifestação  de  inconformidade,  fls.  18  a  23,  na  qual,  basicamente, 
alega que: 

 
   2.1       
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2.2.      DO PEDIDO: 

       
 

A  decisão  recorrida  julgou  improcedente  a  manifestação  de  inconformidade, 
tendo sua ementa recebido a seguinte redação: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO ­ CSLL 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

MANIFESTAÇÃO  DE  INCONFORMIDADE.  COMPETÊNCIA  PARA 
APRECIAÇÃO. 

No  tocante à compensação,  a  competência das DRJ  limita­se  ao  julgamento de 
manifestação  de  inconformidade  contra  o  não  reconhecimento  do  direito 
creditório ou a não homologação da compensação. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Ano­calendário: 2006 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  SOBRESTAMENTO. 
JULGAMENTO CONJUNTO. IMPOSSIBILIDADE.  

Não  há  previsão  legal  nem  para  o  sobrestamento,  nem  para  o  julgamento 
conjunto de processos. O processo administrativo fiscal é regido por princípios, 
dentre  os  quais  o  da  oficialidade,  que  obriga  a  administração  a  impulsionar  o 
processo até sua decisão final. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ­ PER/DCOMP. 

COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 

Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e 
certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.  

O  contribuinte  foi  intimado  da  decisão  em  19  de  maio  de  2014  (fl.  305), 
apresentando  recurso  voluntário  tempestivamente  em  18  de  junho  de  2014  (fls.  313­321), 
reafirmando,  em  resumo,  os  termos  de  sua  manifestação  de  inconformidade.  Esclarece, 
contudo, que a decisão recorrida limitou­se a não reconhecer seu direito creditório em razão de 
estimativas que compunham a base negativa pleiteada terem sido alvo de outras declarações de 
compensação não homologadas, deixando, contudo, de se manifestar a respeito de valores de 
CSLL retidos na fonte e recolhimentos efetuados não reconhecidos pela unidade de origem e 
que teriam sido objeto de irresignação na manifestação de inconformidade apresentada. 

É o relatório. 
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Voto 

Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator. 

O  recurso  voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  demais  pressupostos  de 
admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento. 

Trata­se  de  pedido  de  compensação  de  estimativa  de  CSLL  transmitido  em 
18/02/2009 relativo ao período de apuração de março de 2007 cujo crédito alegado refere­se a 
base negativa de CSLL referente ao ano­calendário 2006 (exercício 2007), no valor original de 
R$ 2.127.359,63. 

Em  22/12/2008,  a  empresa  transmitiu  DIPJ/2007­  RETIFICADORA, 
informando o Saldo Negativo de CSLL no valor de R$ 2.161.124,66 (fls. 272­288). 

Ocorre que, na composição da base negativa de CSLL pleiteada, há valores de 
estimativa que foram adimplidos mediante compensação (total de R$ 2.681.737,89), conforme 
tabela constante no recurso voluntário: 

 

Contudo, o único processo em que houve reconhecimento do crédito  tributário 
pleiteado foi o de número 10983.908270/2009­44, no valor de R$ 293.204,17  (utilizado para 
compensação da estimativa de abril/2006). 

Com base em tal constatação (incontroversa nos autos), assim concluiu o voto 
condutor do aresto recorrido: 

Assim,  considerando­se  os  pagamentos  por  estimativas 
efetuados  no  período,  no  valor  total  de R$  24.746.039,80, mais  o  valor  das 
compensações homologadas no valor  total de R$ 293.204,17, menos o valor 
total dos pagamentos utilizados em compensações R$ 458.046,23, chega­se ao 
valor de R$ 24.581.197,74, valor este a ser  informado como dedução ( CSLL 
Mensal Paga por Estimativa – Ficha 17 linha 52 DIPJ ), considerando­se este 
valor, apura­se um Saldo Positivo de R$ 591.773,05 ( CSLL a pagar, ­ Ficha 
17 linha 54 – DIPJ ) no Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
conforme  planilha,  fl.  290,  e  não  o  Saldo  Negativo  no  valor  de  R$ 
2.127.359,63,  informado  na  PER/DCOMP  de  nº  33569.47593.200209.1.7.03­
7177, objeto da lide do presente processo. 
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Analisando  a  situação  atual  de  tais  processos,  exceto  o  de  número 
10983.908270/2009­44,  no  qual  já  se  reconheceu  o  direito  creditório  de  R$  293.204,17, 
constata­se que somente o processo de número 10983.908295/2009­48 já foi analisado alvo de 
análise  perante  o  CARF,  tendo  sido  a  compensação  pleiteada  não  homologada  (R$ 
282.838,64), conforme indica a tabela a seguir: 

Processo  Turma/Câmara/Seção  Situação do processo 

10983.904641/2009­19  1ª Seção  Aguardando distribuição no 
CARF. 

10983.908295/2009­48  1ª Turma Especial da 3ª 
Seção 

Recurso Voluntário Não 
Conhecido (Acórdão 3801­

004.745) 

10983.904640/2009­74  2ª Turma Especial da 1ª 
Seção 

Recurso Voluntário 
Parcialmente Provido. 

Acórdão 1802­002.334 – 
Decisão: devolução dos autos 
à unidade de origem para 

análise do mérito de 
estimativa recolhida a maior 

(Súmula CARF nº 84) 

10983.908279/2009­55  1ª Turma Ordinária da 4ª 
Câmara da 3ª Seção 

Resolução nº 3401­000.450 – 
Decisão: conversão em 
diligência para análise do 

mérito no retorno dos autos. 

No presente processo, para que se possa decidir o mérito do crédito pleiteado, 
faz­se necessária a solução de todos processos, ou ao menos o julgamento de todos os recursos 
voluntários eventualmente interpostos. 

Assim, sendo, por ora não é possível julgar o mérito deste processo.  

 

CONCLUSÃO 

 

Em  face  do  exposto,  voto  por  sobrestar  o  presente  julgamento,  devendo  este 
processo retornar à Unidade Local para ciência do contribuinte e para: 

­  vinculá­lo  aos processos nº 10983.904641/2009­19 e nº 10983.904640/2009­
74, devendo permanecer sobrestado na Unidade local aguardando decisão de mérito (recursos 
voluntários) de tais processos; 

­  vinculá­lo  ao  processo  nº  10983.908279/2009­55.  Considerando­se  que  tais 
autos  retornaram  à Unidade  de Origem  para  análise  do mérito  do  pedido  em  atendimento  à 
resolução do CARF (com reinício de eventual  lide administrativa), o presente processo deve 
permanecer  sobrestado  na  Unidade  Local,  a  fim  de  aguardar  a  decisão  de  mérito  naquele 
processo (10983.908279/2009­55). Em caso de não reconhecimento do direito creditório, deve­
se  aguardar  a  eventual  decisão  definitiva  de  primeira  instância,  ou  do  CARF  em  caso  de 
interposição de recurso voluntário; 
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­ após todos os trâmites, o presente processo deve retornar ao CARF para relato 
e inclusão em pauta de julgamento. 

 (assinado digitalmente) 
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO ­ Relator 
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